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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

I.I,ITURANA§E§gÀO

Presidente da Câmara

Partido: PV

O Vereador que abaíxo subscreye solicita à nobre
Mesa, consultado o augusto e soberana Plenário, na
forma regimental, seja encaminhado expediente a Exma.
SENhOTA ANTÔNIA ELIENE LIBERÁTO DIÁ\, COM
cópt,q zARA AS xECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃr e
ASSISTÉNCIA SOCIAL, consubstanciado na seguínte
Proposição Plenária:

Solicita do executivo municipal, que seja encaminhada a esta Casa de Leis, clentro

do prazo que estabelece o inciso VIII, § 3 do artigo 80 combinado com o fundamento no
Ar1. 40, III da Lei Orgânica Municipal, e Art. 3", do Regimento Interno desta Casa de Leis,
solicitar informações supramencionadas abaixo;

e Como estão sendo desenvolvidos os programas de inclusão de crianças e

adolescentes collt deficiência (PNE) nas escolas do município?

r Qual a politica de implantação desse serviço no município?

JustiÍicativa: A inclusão na escola terr como principal objetivo acolher e dar a
possibilidade de todas as crianças e adolescentes terem o direito deles garantido, que ó a

educação desde o ensino base até o ensino médio, independentemente da classe social,
condição psicológica ou física. Ressalto, quo o conceito de difidência não quer dizer
limitação.

Agradecemos antecipadamente a valiosa atenção, nos colocamos diuturnamente à
disposição e elevamos nossa distinta consideração.

Atenciosamente,

Cáceres-MT BRA, A9 I U 12021
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